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Institui a Politica Estadual de Monitoramento e
Acompanhamento Preventivo de Agressores de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher
no ambito do Estado de Mato Grosso, e da
outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista 0 que dispde o Art.
42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida, no &mbito do Estado de Mato Grosso, a Politica Estadual de Monitoramento e
Acompanhamento Preventivo de Agressores de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, com a
finalidade de prevenir a reincidéncia e fortalecer a protecao as vitimas.

Art. 2° A Politica de que trata esta Lei tem como objetivos:

| — prevenir a reincidéncia de violéncia doméstica e familiar contra a mulher;

Il — promover a responsabilizacéo e reeducacao dos agressores;

Il — fortalecer a rede estadual de enfrentamento a violéncia contra a mulher;

IV — integrar acdes entre os érgados de seguranca publica, assisténcia social, saude e Poder Judiciario;
V —ampliar a efetividade das medidas protetivas de urgéncia.

Art. 3° A Politica sera implementada por meio das seguintes acoes:

| — criacdo de programa estadual de acompanhamento psicossocial e reflexivo para autores de violéncia
doméstica, mediante articulacdo com o Poder Judiciério;

Il — estabelecimento de grupos reflexivos obrigatérios, quando houver determinacéo judicial;

Il — monitoramento estatistico estadual da reincidéncia, respeitada a legislacdo de protecdo de dados
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pessoais;

IV — capacitacao continuada de profissionais da rede de atendimento a mulher;
V — campanhas educativas voltadas a prevenc¢éo da violéncia de género.

Art. 4° O Poder Executivo podera firmar convénios e parcerias com:

| — o Poder Judiciario;

Il — o Ministério Publico;

Il — a Defensoria Publica;

IV — Municipios;

V — universidades e organizacdes da sociedade civil especializadas na tematica.

Art. 5° A participacdo nos programas de acompanhamento ndo substitui eventual pena imposta, constituindo
medida complementar de prevencao e responsabilizacao.

Art. 6° A execucdo das a¢des observara:

| — a legislacédo federal vigente sobre violéncia doméstica e familiar contra a mulher;
Il — os principios da dignidade da pessoa humana;

lll — a protecao integral a vitima;

IV — a vedacéo a qualquer forma de revitimizacgao.

Art. 7° As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de dotacbes orcamentarias préprias, podendo
ser suplementadas se necessario.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no que couber.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher constitui grave violacao de direitos humanos e demanda
atuacédo firme, articulada e preventiva do Estado. Embora o ordenamento juridico brasileiro disponha de
mecanismos de protecao a vitima e responsabilizacao do agressor, os indices de reincidéncia demonstram a
necessidade de politicas publicas estruturadas voltadas também a prevencéo.

A presente proposta visa instituir politica estadual especifica para o0 monitoramento e acompanhamento
preventivo de autores de violéncia doméstica, com foco na reeducacdo e responsabilizacdo, reduzindo a
reincidéncia e fortalecendo a protecao das mulheres mato-grossenses.

Estudos e experiéncias em diversos estados brasileiros indicam que programas reflexivos para agressores,
guando associados as medidas protetivas e ao acompanhamento psicossocial, contribuem significativamente
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para a reducao de novos episodios de violéncia. A atuacao preventiva é medida de politica publica eficiente e
economicamente sustentével, pois reduz custos sociais e institucionais decorrentes da repeticdo da violéncia.

O projeto respeita os limites constitucionais da competéncia legislativa estadual, ao instituir politica publica
no ambito da administragdo estadual, sem invadir competéncia privativa da Unido para legislar sobre direito
penal. Ndo cria tipos penais nem altera sancdes, limitando-se a estabelecer diretrizes administrativas de
prevencao e articulacdo institucional.

A proposta também fortalece a integracdo entre seguranca publica, assisténcia social, salde e sistema de
justica, promovendo abordagem multidisciplinar do problema.

Trata-se de iniciativa alinhada aos principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da protecao a
familia e da promoc¢é&o do bem de todos, sem preconceitos de género.

Diante da relevancia social e da urgéncia do tema, conto com 0 apoio dos nobres Pares para a aprovacéo
deste Projeto de Lei.

Edificio Dante Martins de Oliveira
Plenario das Deliberacfes “Deputado René Barbour” em 19 de Fevereiro de 2026

Eduardo Botelho
Deputado Estadual




